LEI Nº2495 DE 04 DE AGOSTO  DE 2004.

AUTORIZA RECEBER UM IMÓVEL, EM FORMA DE DOAÇÃO, COM ÁREA DE 5.800M², DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPESTRE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
É o Município autorizado a receber um imóvel, em forma de doação, com a superfície de 5.800m² (cinco mil e oitocentos metros quadrados), da Associação Comunitária de Campestre, escritura pública da área maior matriculada no Registro de Imóveis sob nº 11.944, folhas 01, do livro 2-RG, com as seguintes dimensões e confrontações:


AO NORTE: iniciando a descrição do perímetro em sentido anti-horário, na extensão de 100,00m (cem metros), sentido L-O, confrontando-se com a Associação Comunitária de Campestre.

AO OESTE: seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 58,00m (cinqüenta e oito metros), sentido N-S, confrontando-se com a Associação Comunitária de Campestre.

AO SUL: seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 100,00m (cem metros), sentido  O-L, confrontando-se com a Rua Fellipe Edmundo Renner.

AO LESTE: fechando o perímetro em sentido anti-horário, na extensão de 58,00m (cinqüenta e oito metros), sentido S-N, confrontando-se com Edmundo Jacob Hartmann.

 Artigo 2º - 
O imóvel descrito no artigo anterior destina-se a implantação de um Ginásio de Esportes.

Artigo 3º - 
O memorial descritivo e o levantamento planimétrico do imóvel integram-se a presente Lei, independente da sua transcrição.

Artigo 4º - 
A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de agosto de 2004.

Registre-se e Publique-se:

                     CLERIO MATHIAS SOST                       VOLNEI GARCIA DE LIMA

         Secretário Municipal da Administração                 Prefeito Municipal 

